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RESOLUÇÃONº.277,21DEOUTUBRODE2025

“Dispõesobreaconcessãoepagamentodediáriasem

compromissosoficiaisdosVereadoreseServidoresda

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra”.

ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraaprova:

Art.1º-OVereadorouservidordaCâmaraMunicipal,quandose

deslocardeHolambraparaoutromunicípio,aserviço,treinamentooupelointeresse

públicodestePoderLegislativo,farájusàpercepçãode“diária”,aqualserápagaantes

darealizaçãodaviagem.

Art.2º.AconcessãodediáriasaosVereadoreseaosServidoresobjetiva

asatisfaçãodasdespesascomrefeição,eosseusvaloresobedecerãoaosseguintes

parâmetros:

|—Paradiáriacompleta:R$300,00(trezentosreais)

Il—Paradiáriaparcial:R$150,00(centoecinguentareais)

81º.Pordiáriacompleta,entende-seaquelanaqualodeslocamentoe

tempoforadomunicípiosejasuperiora10(dez)horaseoretornoàCâmarasejaapós
as19h(dezenovehoras),ouainda,havendoanecessidadedepernoiteporocasiãode

participaçãoemcursosoucongressos.

82º.Pordiáriaparcial,entende-seaquelanaqualodeslocamentoe
tempoforadomunicípio,tenhaduraçãoigualousuperiora04(quatro)horaseoretorno

àCâmarasejaapósas12h30(dozehorasetrintaminutos).

83º.Ovalorfixadonocaputdesteartigoseráreajustadoanualmente,

poriniciativadaPresidência,combasenavariaçãoacumuladadoIPCA—ÍndiceNacionaldePreçosaoConsumidorAmplo,oudeoutroíndicequeosubstituir,

observadaadisponibilidadeorçamentária.

Art.3º.AdiáriasomenteserádevidaquandoautorizadapeloPresidente,

formalizadaatravésderequerimentojuntoaoDepartamentoFinanceirodaCâmara

Municipal,emimpressopadronizado,comantecedênciamínimade24(vinteequatro)

horas,contendodestino,dia,horadesaídaeprevisãoderetorno,especificandodeformaclaraenãogenéricaafinalidadedamissãooficial,comosnomesdetodosque

delaparticiparão.

81º.Apósorecebimentodadiária,nãoocorrendoaviagemouocorrendo

algumfatoquepossibiliteoretornoantesdoprevistoinicialmente,ovalordadiária

deveráserdevolvido,nopróximodiaútil,medianteapresentaçãoderelatório.

82º.Noprazodeaté05(cinco)diascorridoscontadosdoretornoao

município,oVereadorouservidorquerecebeuadiáriadeveráapresentarrelatório

circunstanciadodasatividadesinstitucionaisdesenvolvidas,comcomprovaçãoatravés

deprotocolos,fotos,atestadosoucertificados,dirigidoaoservidorresponsávelpelo

empenho,paradevidaprestaçãodecontas.
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Art.4º.Adiáriaseráempenhadaemrubricaprópria,atéolimitepermitidoparaadiantamentos,observadooprazodeaplicação,que,nãohavendoexpiradoe

aindacomdisponibilidadedesaldo,poderáserprorrogadoparaperíodossubsequentes,

seguindoasregulamentaçõesdeadiantamento.

Parágrafoúnico.Oadiantamentoparadiárias,serárealizadoemnome

deservidorresponsável,quepoderáserguardadoemlocalapropriadonaCâmaraMunicipaloudepositadoemcontabancáriaemnomedoservidor,comomelhorconvier

eobservadaadevidasegurança.

Art.5º-Nãoestãoincluídosnovalordadiáriaosgastoscom

hospedagens,locomoção,pedágios,passagens,estacionamento,dentreoutrosgastos

quenãosejamconsideradosdespesascomrefeição,queserãoreguladosatravésda

legislaçãomunicipalvigente.

Art.6º.ParadeslocamentosforadoEstadodeSãoPaulo,ou

participaçãoemCongressos,poderáserfixadonovovalordediáriapeloPresidenteda

Câmara.

Art.7º.Asdiáriasconcedidasdeverãoestardisponíveisparaconsultano

PortaldaTransparência.

Art.8º.FicamosVereadoreseservidoresresponsáveisemressarcirem

aoscofrespúblicoscomonumeráriodespendidoporestaCasadeLeis,emvirtudedo
nãoatendimentodestaResolução,autorizandoqueasimportânciasentregues,não

utilizadasounãocomprovadas,sejamdescontadasdeseussubsídiosouvencimentos.

Art.9º.AsdespesasdecorrentesdestaResoluçãocorrerãoporcontade

dotaçõesorçamentáriasconsignadasnoorçamentodaCâmaraMunicipal.

Art.10.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação.

Art.11.FicarevogadaaResoluçãonº196/2015edemaisdisposições

emcontrário.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra”,aos21deoutubro

de2025.

AutoriadoProjetodeResoluçãonº.015/2025,MesaDiretora2025/2026.
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